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ATUALIZAÇÃO

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições legais,

por meio da Comissão Eleitoral para Eleição dos Membros da Sociedade Civil Gestão 2020-2024,

aprovado por maioria de votos, RESOLVE retificar o Artigo 8º do Regimento Interno do CMDCA,

onde  o mandato  dos  representantes  da  Sociedade  Civil  será  de  até  4  anos,  já  inclusa  uma

recondução.
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